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INFORMACAO VINCULATIVA

FICHA DOUTRINARIA

Cdédigo do Imposto Municipal sobre Imoéveis - CIMI
N° 4 do artigo 2°, artigo 13°, artigo 38° e artigo 40° do CIMI

Inexisténcia da obrigacdo de entregar a declaracdo modelo 1 do IMI
relativamente aos restantes condéminos de um prédio submetido ao regime
de propriedade horizontal nos casos em que apenas uma ou algumas das
fraccbes autdbnomas sofrem alteracfes que possam determinar a variacdo do
respectivo valor patrimonial tributario

1355/09, com despacho de concordancia de 2009.09.23 da Subdirectora-Geral
para a area dos impostos sobre o patrimoénio

1. Da situacao juridico-tributaria apresentada resulta que:

e a Unica alteracdo que se pretende fazer ao titulo constitutivo

da propriedade horizontal apenas diz respeito a fraccédo
auténoma designada pelas letras GC;

e esta alteracdo passa por acrescentar a tal fraccdo auténoma
um sotdo com a area de 40 m2, area esta que nao consta da
inscricdo matricial correspondente;

e apls tal alteracdo, todas as fracgbes auténomas que
constituem o prédio mantém a mesma permilagem que ja
tinham antes da mesma;

2. Tendo em conta estes factos e o determinado no n® 4 do artigo 2°
do Cddigo do Imposto Municipal sobre Imodveis (cada fracgcao
auténoma de um prédio em propriedade horizontal é havida como
constituindo um prédio), ou seja, que a Unica fraccdo autbnoma
que vai sofrer alteracdes é a fraccdo “GC” e que estas alteracdes
néo interferem com as restantes frac¢cdes autdbnomas do prédio de
que aquela faz parte, apenas o respectivo titular esta obrigado a
entrega da declaracdo modelo n® 1 do Imposto Municipal sobre
Imoveis, nos termos da alinea d) do n® 1 do artigo 13° do CIMI,
no prazo referido no proémio deste mesmo n® 1 do artigo 13° do
CIMI (60 dias).

3. A inclusdo de um sé6tdo na descricdo de tal fraccdo autbnoma é
um facto que ird determinar a variacdo do valor patrimonial
tributario dessa mesma fraccdo auténoma, dado que na
determinacao do VPT é levada em consideracdo a “area bruta de
construcado”, a qual é integrada pela “area bruta privativa” e area
bruta dependente” — artigo 38° e n® 1 do artigo 40° do CIMI.

4. O soOtdo constituird “area bruta privativa” ou area bruta
dependente”, consoante a sua utilizacdo seja ou ndo idéntica a da
fraccdo em que se integra — n°s 2 e 3 do artigo 40° do CIMI.
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